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ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 01212026

Processo Administrativo Licitatório n"003/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N9 001.12026

pelo presente instrumento, de um lado a ASSOCIAçÃO pÚgLtcA DoS MUNlClPlos DA MICRORREGÉO DO

MÉDto Rto GRANDE - AMEG, tNscRtrA No cNpJ soB o Ne 35.617.360/0001-11, com sede na Rua Benedita

da Silveira Maia, neu44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária

Executiva, a senhora oLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no cPF ne u6.939-228-86, nomeado(a) pela

PORTARIA Ne 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa STERF

coMÉRcto E tMpônraçno LTDA inscrito(a) no CNPJIMF sob o ns 53.058'818/000L-27, sediado(a) na Rua

Fumio Miyazi, 141 Sala 1706 Bairro Boqueirão, na cidade de Praia Grande/SP, telefone (13) 99670-5656' e-

mail: ..:r . r,i ,_ , , doravante designado CoNTRATADO, neste ato representado(a) por RlcARDo

SANCHO CAMPOS, inscrito no cpF sob o ne 284.040.368-45, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGlsrRo DE PREços ns 001/2026, processo administrativo

n.s 003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14'133, de 1s de abril de 2021' e

em conformidade com as disposições a seguir:

cúusur+ pnlnnetne - oo ogJFro 
icrrn r{o nreen r ' - o de materiais médicos-

1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aqulslça(

hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidaoe pniCÃo eiernôrulco, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MEN0R PREçO PoR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:

ITEM

TABETA DE PREçO ruÉolo
VALOR rUÉOtoVALOR

uNlTÁRlo
UNIDADEQUANTIDADEDESCRIçÃOcoDlGo

Rs 35.970,00R5 4,36UNIDADE8.250M icroshiptra nsponder (microchip

fdx-b, L34,2 khz, com camada anti-

migratória (Parylene c), medindo

aproximadamente (2.L2x 2 mm)

encapsulado em biovidro (bioglass),

com vareta de isolação e agulha (bisel

trifacetado) descartável. Microch ip

atende as normas iso 11784, iso

L1785, iso L4223 e abnt-nbr: 14766'

Microchip possui mernória a dicional,

que além do número de identificação

do animal, Permite gravar as

seguintes informações: um telefone

de contato; mês/ano de vacinação

) iso06342
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espécie-específica; mês/ano da
jornada de vacinação de

leishmaniose; dados sobre
esterilização cirúrgica. A esterilização
por gás de óxido de etileno (garantia

de 5 anos de esterilização).
Embalagem esterilizada com 6

etiquetas adesivas com códigos de

barras. Unidade. COM APLICADOR

TOTAL

I.3.FUNDAMENTACÃO E DESCRICÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos

específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos

autos.

z.1.CúUSULA sEçUtúpA - DA EilTREGA m 9BJFTO
2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorízação de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,

horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

Rs 4,39 Rs 12.045,00UNIDADE2.750063 Lote exclusivo. M icroshiptransponder
(mícrochíp) íso fdx-b, 134,2 khz, com
camada anti-migratória (parylene c),

medindo aproximadamente (2.L2 x 2

mm) encapsulado em biovidro
(bioglass), com vareta de isolação e

agulha (bisel trifacetado) descartável.
Microchip atende as normas iso

11784, iso 11785,iso L4223 e abnt-
nbr: 14766. Microchip possui

memória a dicional, que além do

número de identificação do animal,
perrnite gravar as seguintes

informações: um telefone de contato;
mês/ano de vacinação contra raiva;

mês/ano de vacina espécie-específica;

mês/ano da jornada de vacinação de
leishmaniose; dados sobre

esterilização cirúrgica. A esterilização
por gás de óxido de etileno (garantia

de 5 anos de esterilização).
Embalagem esterilizada com 6

etiquetas adesivas com códigos de
barras. Unidade. COM APLICADOR

Rs 48.015,00

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - PassoslMG

Telefone: {35} 3521-9544 - CNPJ: 35.617.36010001-11- Endereço eletrônico: ameS@ameg.org.br
Sítio Eletrônico: www.ameg.mg. gov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada

o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com

estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento,

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determina

neste Termo de Referência.

A

deverá i nrct

v

as condições

ções contidas

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou buhs,

todas as informações em tíngua portuguesa. Ou seia: número de lote, data de fabricação e

validade, nome do responsáveltécnico, número de registro, nome genérico e eoncentração de

acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do

Consu midor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do

farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho

Regional de Farmácía (cRFl. O registro profissíonal deve ser, obrígatoríamente, da unidade

federada onde a fábrica está instalada;

2.g, Os medicamentos deverão ser entregues Gom pÍazoequivatente a, no mínimo,71Yo de sua

validade, contados da data de fabricação. O prazo de validade dos medicamentos não deverá

ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em sua§ embalagens,

a expressão ,pRolBlDA A VENDA NO COMÉRCIO" de acordo com a Portaria n'e 2814/98, do

Ministério da Saúde;

2.1O. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem

sinais de violação, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,

identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro

emitido peta ANvls{Ministério da Saúde

CúUSUn reRcHRl - Oe vle ÊNcle On nre or.RegtSrRo oe pRTCOS

3.1. A Ata de Registro de preços proveniente deste procedimento terá vigência de 12 (doze) meses,

na forma do artigo g4 da Lei 14.133, de 202L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o Preço vantajoso.

3.2. os preços serão registrados em conforrnidade com a classificação obtida, observados os critérios

estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese

em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro lardim Pinheiros - CtP 37903-560

Telefone: (351 3521-9544 -CNPJ: 35.617.36010001-11- Endereço etetrônico: am

Sítio Eletrônico: www.ameg.rng.gov.br - Redes Sociais: @consorcioa

- Passos/MG
eg@ameg.org.br
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devendo anexar ao requerimento doc

A

I

cancelamento do registro do seu preço,

comprobatória;
umentação'

\-,

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior

ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" da inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.L3312L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. L25 da Lei ne 14.L3312L.; 1L.7. Os contratos derivados das Atas

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei

ns 14.13312L.

cúusurE euenrn - o* rnrxrcucÃo. nFsctsÃo r prunHoaoes

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas

no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de 2O2L, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.L.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe L4.L33, de 2O2I, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei pe L4.133, de 2O211;

!l) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ttC' e ttd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

L56, § 4e, da Lei pe I4.L33, de 2O211;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê", "?', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ub", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.t33, de 2021).

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de A,SYo [cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplír total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
previa defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,

Rua Benedita da Silveira Maia, 1.44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-650 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-954P- CNPJ: 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrôn ico: www.ameg. mg. gov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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devida rnente atualizado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplícação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne L4.733, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne 1.4.133, de 2021).

4.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as Índenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8q, da Lei ns 1.4.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. L58 da

Lei ne 14.L33, de 2O21,, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ne 14.133 , de 2O2L1

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2O2L, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídÍca sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 1,60, da Lei se 14.133, de ?OZLI.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas

{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133 , de 2O21).

4.1O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.1-3312L.

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35)3521-9544- CNPJ: 35.617.36010001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrônico: www.ameg. mg.gov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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4.LL. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua corn o mesmo ôrgâo ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022.

4.12. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

tl) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

. devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.

lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem preiuízo das sanções

previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção irnediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Ameg; .

o ocupação e utitização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Adrninistração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.

tV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, QU€ poderá dar continuidade

à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

a"'

\-,
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5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitírá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações

exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária

à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cúusuu sxrn - ons coruorcôrs p*Re Rrcgsrlrrtruro oo oilero
6.1. O objeto será recebido pelo gestor/fiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. L40 da Lei 14.133, de
2021.:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) días do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

crÁusur-tsÉrhaA-oo$cgn4p*Hnnueu.roJ.rrsc+EncÃoog_oe$ro

7.L. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CONTROTE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. L77 da Lei

14.133121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

tll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr*lamites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definítivamente, ficará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-560 - Passos/MG
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7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falha
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

cúusurÂ orrâvA- ry PRqco po cor{TRATo
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 48.015,00 (quarenta e oito mil e
quinze reais|, a ser pago em conformidade com o PREGÃO EIETRÔNICO Ns @tl2026 e cláusula seguinte
deste ata.

cúusuu uorrrA- oo p4enMeNTg

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá

estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
corn os seruiços efetivamente prestados.

9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sern o devido aditamento do
contrato.

cúusuLq oÉcttvt4r.- ons, nesqousasruonors r oenrcncÊrs on cguTRAraoe e corTRAranrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

LO.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direíto de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sançôes pecuniárias previstas nesta ata.

LO.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata.

L0.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. l37,ll, da Lei t4.733, de 202L.

10.6. A contratada é obrígada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condiçâo que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

10.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

1-0.8. A contratada deverá seguír rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme espec

técnicas descritas no Termo de Referência, o gue não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

LO.tz. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊruCIR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

L0.13. A contratada assume como exclusivamente seus os ríscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

LO.74. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

LO.t7, Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

L4.733, de 202L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

tA.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

tO.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro feitos
pela contratada.

L0.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por gualguer dano causado a
terceíros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLe oÉcrnna pRrMsnn - on sueconrRArecÃo
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11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedi
r .\

rt-SaÍ\

transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúusut*_oÉctma seÍiuNon - oa osnrcncÃo oos suçsssoRrs
I2.1. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

cúusuu oÉcrme Trncnnn - on oorâçÃo oncnuenrÁnn

L3.1,. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaíxo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO SETOR DE CONTROTE

POPULACIOilAI DE CÃES E GATOS 3390300üXlO- Material de Consumo - Ficha 056 -150100

cl.Áusur-+ oÉcluagprnla,- oE rnnuos r oA coBBupsÃo

14.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de Iicitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta i!ícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.

ctÁpsur.toÉqnfA oumrn - ons veuncôss

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecímento dos produtos sob alegação de inadímplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

EtÁgsutl oÉeua spcrn :.oa pususonoF
16.1.. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficialdos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,.

cúusur* oÉqul sÉnnnn - oo rono
L7 .1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este

\-,
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contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusuu oÉsruR omava - oos cnsos orurssos

18.1. Os casos omissos serão dÍrÍmidos de acordo com a nos termos da Lei ng. 14.L33 de 2021, e posteriores
alterações, Lei Complementar ne. 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne. L47l2OL4,
L6612O19,L6712019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne fir3/2026, Pregão Eletrônico ne fi1V2A26.

18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/MG, 13 de março de 2A26

\/

Representante Ameg
Olga Aporecído Borges Bastos

RICARDO Assinado de forma digitat

SANCHO Por RICARDo SANcHo
CAMPOS:28404036845

CAM PO 5:284040 Drdor' 2026.03.1 6

36845 15:50:08 {)3'00'

Representante Legal
srERF COMÉRCIO E TMPORTAçÃO LTDA

CNPJ: 53.058.8 t8 / OOOr-zL

C/b"6"

\-,

TESTEMUNHAS

1) ?l

CPF: CPF:
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 013/2026 \P

Processo Administrativo Licitatório n"00312026
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OALI2O26

Pelo presente instrumento, de um lado a ASSOC|AçÃO PÚBUCA DOS MUNICIPIOS DA MICRORREG!ÃO DO
rUÉOlO RIO GRANDE - AMEG, inscrita no CNPJ sob o ne 35.517.360/fir01-11, com sede na Rua Benedita da

Silveira Maia, neL44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária
Executiva, a Senhora OTGAAPARECíDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne 116.939.228-86, nomeado(a) pela

PORTARIA Ne 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A.L.C

MORAES COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 46.339.373/OOOL-92, sediado(a) na rua Treze de
Maio ns 5L4, Bairro Centro, Mogi Mirim/SP, telefone (19) 98305-5633, e-mail: ,, :," _r , . , ,

, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANDRE tUlS COUTINHO MORAES,

inscrito no CPF sob o ne 187.819.558-72, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

na forma eletrôníca, para REGISTRO DE PREçOS nq 001/2026, processo administrativo n.o- A0312026, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de 1e de abril de2O21,, e em conformidade
com as disposições a seguir:

CúuSuu PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade PREGÃO eEfnÔrulCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Objeto:

x,-à^
',%y

oorÉÊ

TEM

I.3.FUNDAMENTACÃO T DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

2,L. cúusura SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO

2.L. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544- CNPJ:35.617.36010001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrônico: www.ameg.rng.gov.br - Redes Sociais: @consorcioameg

TABE|Á DE PREçO MÉD|O

coDrGo DESCRTçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

uNlTÁRto
VATOR TOTAL

22 083 Dipirona frasco ampola 50ml
S00mg/ml

150 frs FRASCO R5 18,60

R$ 2.790,00
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2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulad crltt\âo

\,,

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa, Ou seia: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsáveltécnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a legislação Sanitáría e nos termos do artígo 31 do CódÍgo de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho
Regional de Farmácia (CRF). O registro profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues som prazo equivalente a, no mínim or7íYo de sua

validade, contados da data de fabricação. O prazo de validade dos medicamentos não deverá
ser inferíor a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIA", de acordo com a Portaria n.e 2gl4l9g, do
Ministério da Saúde;

2.1O. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violaÇâo, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condiçôes de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde

cuusulÁ rrncsna - qÂlteÊncrA DA ATÀ DE REGTSTRo DE PREcos

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de 1-2 (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei 1-4.L33, de 2O2L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatorio;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a Iegislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

Rua Benedita da Silveira Maia, t44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (351 352L-95i14 - CNPJ: 35.6L7.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg n

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerímento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeíro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.L3312L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regístro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 1,4.133/21; 1L.7. Os contratos derivados das Atas

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo L24 da Lei

ne 14.133/2L.

cúusurn eueRrn - or lruexrcucÃo. RgscrsÃo g pguEuonqrs

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ne14.133, de Z:OZL, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.t.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe L4.L33, de 2021, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2..84,6, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L55, §2s, da Lei pe 14.!33, de 2A2\;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e ttdt'

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

L56, § 4e, da Lei pe L4.L33, de 2O2Ll;
lll) Declaração de inidoneidade para lícitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.133, de 2021).

lV) Muha:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.
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b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 1O% (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,
devida rnente atua li zado;

c) A Ameg se reserva o direÍto de, a seu crÍtério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
íntegral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59e, da Lei ne 1.4.133, de 2A271

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ns 1,4.L33, de 2021).

4.4.1..Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne L4-L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cincoldias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente,

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1-58 da

Lei ne 14.133, de ZOZL, para as penalidades de impedimento de licítar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1.55, §1s, da Lei ne 14.133 , de 20211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133 , de 2O2L, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátíca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art, 160, da Lei pe \4.133, de àOZtl.

4.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).
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4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.L33121.

4.LL. Os débitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou índenizações, não Ínscritos em dívída atÍva, poderão ser compensados, totaÍou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 25, de 13 de abril de 2022.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

tl) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direíto a:

. devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

o ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabívei;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, eue poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta,
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5.1. A Ameg reserva-se no díreito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

ctÁusuue ssan - o. es conolcõss p,nnâ,nrceamneruro Do ouro
6.1. O objeto será recebido pelo gestorfiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as específicações constantes na AutorÍzação de Fornecimento, observando o art. L4A da Lei 14.133, de
202t:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verifícação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisórÍo.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusuu sÉnun - oo ncorupnnueueuro r nscelEncão,oo ous-ro

7.1". A entrega dos produtos será acompanhada, físcalizada e atestada através do DEPARTAMENTO

DE CONTROLE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a reguiarização das falhas observadas, conforme previsto no art. 1L7 da Lei

L4.L33121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr-]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à
substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.
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7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando praza para a sua

correção, certificando-se gue as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

cráusuue ornva - m pnrcq oo corrnero
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 2.790,00 (dois mil setecentos e

noventa reais), a ser pago em conformidade com o PREGÃO ETETRÔNICO Ne WU2O26 e cláusula seguinte
deste contrato.

cúusuLt xoun - oo pneannffro
9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusuu oÉctun - ons RrspoNsesruonors r oanrcacões oa coNrnarnon r coNrRArRNrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da
ata.

7A.2. A contratada será responsável pelos danos causados díreta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

L0.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaísquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualguer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Lei 14.133, de 2A2L.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

1A.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tota! ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
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imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.1L. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

1A.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊruCIR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

tO.L4. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer p§uízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

LA.t7. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

L0.18. Acompanhar e físcalízar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.L9. Comunicar a empresa para emíssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeíto de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

14.733, de 2A2l;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

7O.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

L0.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

1A.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusun oÉgnna pnrusBe - ol susconrnArecÃo
!1,.1,. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado. cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRlA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.
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crÁusuua oÉgnae.sçeuxon - on oqnrctrcÃo oos sucessones
t2.1. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a

cúusurn oÉqnnn reRcelnn-- oR oorncÃo oRcnnnrnrÁnn

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DorAçÃo oRçAMENTÁRn MANUTENçÃo DAS AnUDADE§ Do sEToR DE coNTRorE
POPULACIONAT DE CÃES E GATOS 33903@0000- Material de Consumo - Ficha 056 -150100

cúuzuua pÉcrue qunnrâ- on rE uoe e oa connupcÃo

L4.1,. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
a rtificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou f azer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro rnultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.

cuLusun ofgnne oumrn - oes veoecôss

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuLq pÉcrrúR srxrR - oR pueucrpeoe
1-5.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1-33 , de }OZL.

L7.1,. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaÍsquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

18.1-. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.L33, de 2021 e posteriores
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alterações, Lei Complementar ns- L2312006, com as alterações feitas pela Lei Complernentar ne. t4712014,
L66/2O19, L67/2079 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo AdmÍnistrativo Licítatória ne a03l2o26, ?regão Eletrônico ne últÍ2026.

L8.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc, 13 de março de 2026

\,
Representante Ameg

Olgo Aporecida Borges Eostos
Representante Legal

A.LC MORAES COMERCIAL ITDA
CNPJ: 46.339.3 7 3 | OOOL-9?

\, TESTEMUNHAS:

t 2\

CPF: CPF
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne At4l2O26

Processo Administrativo Licitatório n"00312026
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOL/2026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio
Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.617.36010001-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,
neL44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, insrita no CPF ne 116.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ne 44L,
DE 02 DE MAIO DE2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AISB COMERCIO E SERVIçOS
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 19.152.970100L-83, sediado(a) na Rua São Luiz ne l-63, Bairro Centro
na cidade de Passos/MG, telefone (35) 99166-0018, e-mail: i , ,-..,: , . ... ,_: _,,: ._.,,,.1, , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANDREA LEMOS DA SILVEIRA BUENO, inscrita no CPF sob o ne

086.134.546-07, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ne 001/2A26, processo administrativo n.s 00312026, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2O2L, e em conformidade com as disposições a seguir:

cúusuu prur*ern4 - oo q$rro
L.L. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquÍsÍção de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para e manutenção do castramóvel da Ameg, na
modalidade PREGÃO f LEfnÔrutCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

lTEM.

1.1. Descrição do Objeto:

ITEM

TABELA DE PREçO

coDtGo DESCmçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

UNITÁRIO
VATOR MÉDIO

05 00s Álcool TOY'frasco 1 litro - Utilizado na

desinfecção de superfícies fixas e
artigos não críticos de ambientes
hospita lares e esta belecimentos

relacionados com o atendimento à

saúde.

100 lts LITRO Rs 6,79 Rs678,00

15 aL4 Coletor Perfurocortantes 7 litros caixa
com 20 unidades - Desenvolvido para

descartar materiais que corta ou
perfuram provenientes das ações da

atenção à saúde gerados em
hospitais, laboratórios, consultórios
médicos e odontológicos e clinicas

veterinários, com carga
potencia lmente infecta nte; fa bricado

em papelão ondulado e reforçado

25cxs CAIXA R$ 86,60 Rs2.165,00

Rua Benedita da Silveira Maia, t44 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - PassoslMG
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065 Máscara Descartável pacote c/t00 uni
- Desenvolvída para a proteção do

profissional da saúde contra as

patologias de transmissão aérea por
gotículas e da projeção de fluídos

corpóreos que possam atingir as vias
respiratórias. É ÍndÍcada, também,
para minimizar a contaminação do

ambiente com secreções respiratórias
geradas pelo próprio profissional da

saúde ou pelo paciente.
Confeccionada em TNT 609, tripla
camada. Com elástico. Pacote com

100 unidades

100 pcts PACOTE Rs 8,90 Rs890,00

44 163 Papel Toalha branco pacote c/1000
uni - BRANCO LUXO , INTERFONADOS

DUAS DOBRAS, 20 CMx 22 CM,
PACOTE COM 1OOO UNIDADES.
EMBALADOS EM 250 FOLHAS

7O pcts PACOTE Rs 11,93 Rs835,10

45 060 Papel para Esterilização 25cm x 100m 25 rolos ROLO R$ 111,95 R52.799,00

48 1,847 Saco Lixo Branco ínfectante 30 litros
c/100 uni

100 pcts PACOTE Rs 17,43 Rs1.743,00

50 054 Saco Lixo Preto 20 litros cl 100 uni 100 pcts PACOTE Rs 11,80 Rs1.190,00

TOTAL Rs 10.290,10

internamente com papelão couro;
possui trava de segurança; alça dupla
nos coletores de 7La àOL; uso único;

Descartável. Unidade.

I.3.FUNDAMENTACÃO E DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico PrelimÍnar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

2.LCúL!§UrA SEGUNDA - pA EilTREGA pO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na
Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá íniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estíver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas

40
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neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsável técnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a Legislação SanÍtária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consu midor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicarnentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsáuel pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho
Regional de Farmácia (CRF). O registro profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues crrm praao equivalente a, no mínim o,75Yo de sua
validade, contados da data de fabrícação. O prazo de ualidade dos medícamentos não deverá
ser inferior a 12 {doze} meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a s€rem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉROO', de acordo com a Portaria n,e 2814/98, do
Ministério da Saúde;

2.10. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condiçôes de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANVI§A/Ministério da Saúde

cmusuue TERCEIRA. DA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de LZ (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei 1,4.133, de 2021. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatóría;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do regístro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.133/2L.
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3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4.L33/2L.; 11.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo L24 da Leí

ne 14.13312L.

cúusuu eu+Rrn - oa wexrcucÃo- nescrsÃo e pqunuoloss

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de 2021-, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe 14.133, de 2021, a contratada que:
A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de Le de agosto de 20L3.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L56, §2e, da Lei pe 1,4.L33, de ZAZ]J;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descrítas nas alíne as "b" , 

ttc" e "d"
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei pe 74.L33, de 2O2Ll;
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da Lei ne !4.133, de 2}2tl.
lV) Muka:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no vator
de O,5T" (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorizaçáo de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,
devida rnente atual izado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o vator
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art. L56,
§7e, da Lei ne 14.L33, de 202L).
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4.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a díferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cincoldias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. L58 da
Lei ne 1,4.L33, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ne 14.133 , de 2O211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. As atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133 , de 2O2'1,, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambérn sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autorídade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de díreito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei pe 14.133, de zazü.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
ínformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executívo Federal. (Art. 161, da Leí ns 14.133 , de 2O2Ll.

4.LA. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.L33/21.

4.L1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

4.12. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

rgÀlt'

\-'
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o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

o consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

o determínada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Il) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

o devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

. ocupação e utilização do Iocal, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Adrninistração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e
das multas aplicadas.

lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

.DA

5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliaçâo.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as
especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária

Rue Bênedita da Silveire Maia, 144 - Bairro JaÍdim Pinhêiros - CEP 37903-660 - Passos/Mc
Telefone: (35) 3521-95i14 - CNPJ: 35.617.3@/0@1-11- Éndereço eleçônico: ameg@ameg.org.bÍ
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à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cuusuLe sexre - oAs §ororcôes pnm RrcgelMExro po ouero
6.1. O objeto será recebido pelo gestorfiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.L33, de
202!:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusum sÉnnan - oonEonnplnrnnnrruro e rrcnrnncÃo oo ouero
7.7. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CoNTRotE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. L17 da Lei
1'4.133/21 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr-lamites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, Íicará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integrídade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se gue as soluções por ela propostas sejam as maís adequadas.

cr4usurê omevl - po pneco oo couTnnro
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 10.290,10 (dez mil, duzentos e
noventa reais e dez centavos), a ser pago em conformidade com o PRECÃO ELETRÔNICO Ne OOL12O26 e

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544- CNPJ: 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg,org,br
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deste

cúusut R NqNa - oo paeauururo
9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo gue esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.A "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os serviços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusutR oÉctrúe - oes RrspoNsnarLroloes r osnrcacÕrs oe coNrRareoe e coÍ{rnarRNre

DA CONTRATADA

L0.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da
ata.

10.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos
devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

LA.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalízação ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37 ,ll, da Lei 14.133, de 2O2L.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condíção que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

10.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrôes estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execuçâo da ata, em compatibilidade com as
obrígações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

L0.10. A contratada fica obrigada a entregar o obieto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;
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10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊtrtCtR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

LAJ,A. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

LO.17 . Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.18. Acompanhar e físcalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. L43 da Lei ns
74.133, de ZOZL;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente ata;

ta.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

LO.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

L0.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada,

10.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLeus.uLq oÉclnna pmnnqlltn - oe susconnRArfcÃo
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado. cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRlA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúusure oÉclryra srouNon - oa oenleecÃo oos sucsssonrs
\2.1'. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

cúusuu oÉonnR trncerna - oa ooracÂo onÇnurrurÁRn
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13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOTAçÃO ORçAMETSTÁRn MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO SETOR DE CONTROII
POPUIÁCIONAL DE CÃES E GATOS 33903000ü,0- Material de Consumo - Ficha 055 -150100

v

cl.Aus!.ln oÉgnm ouaRre - oe rneuor e oe coRnupçÃo

L4.1,. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
a rtificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certarne.

cúusur.n oÉclnne qurrure - oâs ueoacôrs

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusutr oÉclmn srrra - oa pugu,clonoe
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, dezozl.

cúusuua oÉqrua sÉnrua - oo roRo
L7.1.. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimír quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusua oÉorul o[nvâ - oos cnsos onrrsos
18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. L4.1-33. de 2021 e posteriores
alterações, Lei Complementar ns. 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne.3,47/ZOL4,
166/2019, !67/2OL9 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne 003/2A26, Pregão Eletrônico ne (rcUZOZ6.

18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 {duas} vias de

Rua Benedita da silveirâ Maia, 144 - EairíojaÍdim Pinheirqs - CEP 37903-660 - pâsso5/Mc
Telefone: (3513521-9544 - CNPJ: 35.617.360/0001-U - Énderêço ehtrônico: emeg@ameg.org.br
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igual teor e forma, que após tido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc,l3 de março de 2026

RNf,Eq

Sulhi
Documento assinado digitalmente

AIIDREA I-ÊIilOS OÂ SIIJERA AJC}TO

D aÍai 24 | 03 I 2026 18:09:28-0300
veÍifi que em htFs://validar.iti.gov.bÍ

Cft1à\Ét
Representante Arneg

Olga Aparecida Borges Bastos
Representante Legal

AtsB coMERCtO E SERV!çOS ITDA
CNPJ : L9.182.97 O / OOl-83

\,/

TESTEMUNHAS:

1)

CPF: CPF

2l

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-650 - Passos/MG
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DECLARAçÃO rUeruOR APREN DrZ

Pregão Eletrônico ne. OAL|2O26

Processo Ad min istrativo Licitatório n e. OOE I 2026

A empresa ALSB COMERCIO E SERVIçOS [TDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 19.L82.970/00L-83,
sediado(a) na Rua São Luiz ne 153, Bairro Centro na cidade de Passos /MG, telefone (35) 99166-0018, e-mail:
alsbcomercio@gmail.com , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Andrea
Lemos da Silveira Bueno, inscríta no CPF sob o ne 086.134.546-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
a cota de menoraprendizlconforme disposições constantes do artigo429 e seguintes da CLT, assim como
da Lei ns. 1-0.097120OO, Decreto ns. 9.579120L8 e demais normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

Passos, 13 de março de2026.
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Documento àssinedo digitalmente

âüDRÊA LEI(XB DA SIL}ERA A,Ãt*'
Detil 24103120.26 18:18:44-030O
VeriÍique em httpslvalidar.iti.gov.br

ALSB COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

CNPJ : L9.LBZS7 A / OA1.83

1 (Disposiçao inserida por força do Termo de Ajustamento de Conduta n". 54l2O18,oriundo do PA-PROMO 000172.2018.03.003/7, da
Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha).

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 015/2026

Processo Administrativo Licitatório n"0Q3/2A26
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOLI2O26

Pelo presente instrumento, de um lado a ASSOCIAçÃO pÚAUce DOS MUNICIPIOS DA MICRORREGÉO DO
MÉDIO RIO GRANDE - AMEG, inscrita no CNPJ sob o ng 35.517.36O/qrOL-!L, com sede na Rua Benedita da

Silveira Maia, neL44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária
Executiva, a Senhora OIGA APARECIDA BORGES BASrcS, inscrita no CPF ns U6.939.228-86, nomeado(a) pela

PORTARIA Ne 441, DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ARLIMED
DISTRIBUIDORA HOSPITATAR ITDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 18.362.195/0001-85, sediado(a) na Rua

Dom Luiz ne 171, Bairro Vila Real, na Cidade de Balneário Camboriú/SC, telefone (47) 3170-2032, e-mail:
:, ''-,-:; . ;'.':':,.. ,,,doravantedesignadoCONTRATADO,nesteatorepresentado(alporANAADltES

FANTICELTU BRAG§ inscrita no CPF sob o ne 308.090.370-68 considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 001/2026, processo administrativo
n.s 003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021, e
em conformidade com as disposições a seguir:

çúusum pmruglna -.oo osJETp
1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquísição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade PREGÃO eEfnÔfUrcO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:

TABET.A DE PREçO rUÉOlO

coDtGo DESCilçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

UN|TÁRIO

vAroR ruÉoto

09 009 Avental Descartável Manga Longa

a0g/m branco pacote c/L0 uni
100 pcts PACOTE Rs 27,50 Rs2.750,00

16 101 Campo operatório 45x50cm não
estéril com cadarço pct c/ 50 uni -

confeccionadas em tecido quádruplo
sobreposto, 100% algodão e

altamente absorvente. As camadas
são compostas de ligamento em tela
com quatro camadas de gaze fixadas

entre si, de forma a evitar
deslizamento das camadas, possui

dispositivo de fixação duplo em forma
de alça; utilizada em procedimentos
cirúrgicos, em geral para absorver

250 pcts PACOTE Rs 49,39 Rs12.347,50

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544- CNPJ: 35.617.36010@1-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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49

sangue, secreções e ainda como
anteparo traumático de vísceras e

tecidos. Pacote com 50 unidades

TOTAL

1.3. FUNDAMENTACÃO C DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

2.1.CTÁU§UIÁ §EGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteís após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na
Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determínações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medícamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa. Ou seia: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsável técnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a legíslação SanÍtáría e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-560 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544 - CNPJ: 35.617.360/OOOf-tf - Endereço eletrônico: arneg@ameg.org,br

Sítio Eletrôn ico: www.ameg. mg.Bov.br - Redes Sociais : @consorcioarneg

18 1841" Compressa Gaze não estéril 13 fios,
7,5x7,Scm pacote c/500 uni

250 pcts PACOTE Rs 21,00

26 02L Esparadrapo rolo de 10cm x 4,5m -

Aplicações Compressão /
lmobilização, Pós-Cirúrgico, Uso

Prolongado, Ferimentos Gra ndes,

Fixação, Uso Customizado, Esportes,
Cuidados com a Saúde, Cor Branca,

Fácil de Cortar, Alta aderência e
resistência, Im permeável.

2ü) rolos ROLO Rs 8,70 R$1.740,00

47 056 Saco Lixo Branco infectante 100litros
c/100 uni

tOO pcts PACOTE Rs 30,00 Rs3.000,00

0s3 Saco Lixo Preto 100 litros c/ 100 uni 1OO pas PACOTE Rs 28,00 R52.800,00

Rs 27.887,50

L,I

Rss.250,00



RNf,Eq 't"t;tV",' 

Ut 
^LC"l+

J§ -L+.'t.r 'u
i nnaíc lar

q!Í""J'

v

assoonçÃo p-úgLrcl oos munrcípros
DA ÀIICRORREGIAO DO MEOIO RIO GRÂNDE

2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsável pela fabricação do produto, Gom o respectivo número do Conselho
Regional de Farmácia (CRFI. O registro profissional deve ser, obrigatoriamente, da unídade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamefitos deverão ser entregues com prazo equinalente a, no mínimo,7576 de sua
validade, contados da data de fahricação. 0 prazo de ualidade dos medicamentos não deverá
ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2,9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão "PROiBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de acordo com a Portaria n.e 2814/98, do
Ministério da Saúde;

2.10. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violaÇão, sem aderência do produto, umidade, sem inadeguação de conteúdo,
identiÍicadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitído peta ANVISâ/Mínistério da Saúde

ç!ÂUSUI.ATERCE!8Â : DA vlGÊNCN DA ATA DE REGI§TRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vígência de 72 (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei L4.L33, de ãOZL. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3-3- A Ata de Registro de Precos não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.733/21.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14.L33/71,.; 11,.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o dísposto na alínea d, do ínciso ll do artigo 124 da Lei
ne 14.13312L.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-954Á- CNPJ: 35.6L7.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrôn ico: www.ameg. mg.gov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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4.L. Aata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas

no art.155 e art.156 da Lei ne14.133, de 2021., sem prejuízo das seguintes sanções:

4.1.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, a contratada que:
A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao inteÍesse coÍetivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) enseiaÍ o retardamênto da êxecução ou da entreBa do obiêto da contratação s€m motivo justificado;

El aprêsentar documentação falsa ou prestar declaração fâlsâ durantê a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

\, G) comportar-se de modo inidôneo ou €ometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo prêvisto no art.50 da Lei ne 12.848 de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infrações acima descÍitas as seguintes sanções:

ll Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ns 14.133, de 2O21.1;

ll) lmpedimênto de licitar e comrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
do subítêm acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei ne \4.L33, de ZO2LI;
lll) DeclaÍação de inidoneidade perâ licitaÍ e corúratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "€' e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas 'b", "C' e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art, 155, §5a, da Lei ne 14.133, de 202U.

lV) Multa:

a) O atÍ6o injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de Q5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimpliÍ total ou garcielmêirte a ata, a Administração poderá, garantida

\- prévia defesa, aplicar multa de 1(»6 ídê2 por cento), do valor total da autorização de fornecimento,
devidamente atualizado;

c) A Ameg sê reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicaÉo das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de reparação
integral do dano causado ao Contratânte (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de 2021)

4.4. Todas as sançôes previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ns 14.133, de2OZLl.

4.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Crntratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns 14.133, de 202U.

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544- CNPJ: 35.617.3@10001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org,br

Sítio Eletrôn ico: www.ameg. mg.Bov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) diat a contar da data do Íecebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ne L4.133, de ãOZL, para as p€nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ne 14.!33, de 2ozfli

A) a natureza e a Bravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do cãso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfuiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de aOZL, ou em outras leis de

\_ licitações e contratos da Administrãção Pública que também sejam típificados como atos lesivos na Lei ns
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada s€mpre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou díssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de íato ou de direito, com o
Contratado, observadoi em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 20271.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CeÍs) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne L4.133, de 202L).

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ns 14.L3312L.

4.L1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de ZAZ2.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por concaliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haia interesse da Ameg;

o determinada por decísão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Rua Benedita da Silveira Maia, 1rt4 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - PassoslMG
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ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direíto a:

. devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

o assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuídade;
execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Públíca;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o Iimite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, gu€ poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

cúusuu eururn - ol EcrmncÃo oo oergro

5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificaçÕes exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cúusuLn srxra - qas cgruorcÕrs paRa RecrsrilírNro oo ouero

*f, AMEG
7f*-\
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6.1. O objeto será recebido pelo gestorfiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em co

com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei

202t:

nform tu
i 14.133, de

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusu$. sÉnnm - oo nconnpnuHlníenro e nsc4r.lz*cÃo oo osrErq

7.7. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO

DE CONTROLE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. L17 da Lei

L4.733121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

!1. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr-]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprímento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7 .4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escríto da ocorrência de eventuais Ímperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas

cúusuua olrava - oo pReco oo corJRnro

8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 27.887,5O (vinte e sete mil
oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a ser pago em conformidade com o PREGÃO

ETETRÔNICO Ne ü0.tl2026e cláusula seguinte deste contrato.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37q)3-650 - Passos/MG
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9.L. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá

estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.

9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cráusuuR oÉctrúa - oes RgspoNsneluoRoes r osRrcecÕes oR cot{tRataoa e coÍ{rnRraNrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

\, 10,2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessedo.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg modificar quaisquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitara Íiscalização ou supervisão pela Ameg da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. 137, ll, da Lei 14.133, de 2021.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte,

10.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
'v diligenciar para que o objeto seja entreguê em perfeitas condiçôes, não podendo conter quaisquer

vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada â entregar o obieto de boa qualidade conforme especiÍicações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

70.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO Of RfffnÊruClA e
demais normas e instruções da Ameg que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardím Pinheiros - CEP 37903-650 - Passos/MG
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tes dâ10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorren
entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceíros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

10.17. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

\- tO.l.g. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns

74.L33,de2O2L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

10.21. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

10.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soliciteções e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedídos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

LO.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceirot ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

V terceiros em decorrência de ato da contrâtada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

crÁusuu oÉon e-pmiagne - oe suscorrR4,Te,CÃq
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigaçôes dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob
pena de aplÍcação de sanção, inclusive rescisão.

cúusure oÉctMa srcuuoa - pe ogrueRcÃo oos sucEssoRes
12.1.. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualguer título.

cúusura oÉqrua rencsRa - oR oorecÃo oRcerusrurÁnn

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn MATTTUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO SETOR DE CONTROLE
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cúusur* oÉclr*n QulRrS - oe rBÀuur s oE coBRupcÃo

14.L. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização

e controle em realizar a inspeção do certame.

cuusuu oÉsn4* qutrurn - ons.vroacqrs

L5.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuu oÉcrua sgxrn- o* pugucroeog

\.- 16.1. O êxtrato do presente contrato será publicado no sítio oficialda Ameg e no Diário Oficialdos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente ínstrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCPI, na forma prevista no art. 94 da tei 14.133, de 2021.

cúusure oÉclnae sínnne - og rono

L7 .1. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusurs uÉcrua omav* - oos sasos ourssos

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ng. L4.133, de 2021 e posteriores

alterações, Lei Complementar ns. L23/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne. L47/2A1.4,

L6612O19, L6712019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne 003/2A26, Pregão Eletrônico ne ÍX}U2A26.
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18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo

assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc, L3 de março de 2O26

Representante Ameg
Olga Aporecido Borges Bostos

ÁsiÍEô ügiü*Íeú p6 ÀlA ADILES
FÂfi ICELU ARÁü:30a0$3rc'
ND C=m, O:ICP1BBI OLr:
CãüaÉdoDgftd PFAI. Ott

SyÂguhrl0
FANTICELII

Representente Legal
ARLIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CN PJ : 78.362.195/0 00 1-85

CPF:

crtu#"

ANA ADILES
FANTICELLI
BRAGA:3080

9037068 r2.t.t

\,

TESTEMUNHAS:

1) 2l

CPF
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 016/2026

Processo Administrativo Licitatório n"OO3/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOU2A26

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio

Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ns 35.6U.350/000t-tL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

nel44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne U6.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ne 44L,
DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONECTA MEDIC LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 41.990.23610001-08, sediado(a) na Rua Monte Alegre ne 70, Vila Paraiso,

municipio de Capinópolis/MG, telefone (34) 3314-4705, e-mail: ' : , :: ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado{a} por ROGERIO ATVES DA SILVA CASTRO,

ínscrita no CPF sob o ns 044.645.206-85 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ns 001/2026, processo administrativo n.e 003/2026, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 1,4.133, de 1e de abril de 2O21,, e em conformidade
com as disposições a seguir:

cuusuu pnnartn4 - og.pusro
1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na
modalidade PREGÃO flEfnÔrurcO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:

s

v

TABE|Á DE PREçO MÉilO
coDtGo DESCilçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

uNlTÁRto
VATOR TOTAL

03 003 Agulha Descartável25x7 cx c/t00 uni -
Agulha descartável tamanho 25x7:

Cânula com biseltrifacetado em aço
inoxidável, siliconizada. Esterilização

Oxido de Etileno. Canhão colorido
para facilitar a identificação visual do
calibre da agulha. Protetor plástico

que garante a total proteção da

agulha para um melhor acoplamento
à seringa. Caixa com 100 unidades.

100 cxs CAIXA Rs 6,70 Rs67o,oo

17 1842 Compressa Gaze Estéril 13 fios,
7,5x7,5cm pacote c/LO uni

5ü)0 pcts PACOTE Rs 0,53 R$2.650,00

35 0s9 Lâmina Bisturi ne 23 cx caixa c/100 uni
- Lâmina de Bisturi ne 23: utilizadas

para corte de pele, tecidos e retirada

60 cxs CAIXA Rs 23,95 Rs1.431,00

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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AMEG
r

de pontos em procedimentos

cirúrgicos. Confeccionadas em aço

carbono; Esterilizadas por radiação de

Cobalto; Grande resistência à
corrosão e perda de afiação;

Em baladas individualmente. Caixa

com 100 unidades

I.3.FUNDAMENTACÃO E DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos

autos.

z.I.CúUST'I.A SEGUNDA - DA ENTRE-GA DO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,

horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no Iocal estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigaçôes que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições

estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecímento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, aBresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informaçôes em língua portuguesa. Ou seia: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsáveltécnico, núrnero de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsável pela fabricação do produto, Gom o respectivo número do Conselho
Regional de Farmácía (CRFI. O regístro profissíonal deue ser, obrígatoríamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equívatente a, no mínimo,7575 de sua

validade, contados da data de fabricaçâo. O prazo de validade dos medicamentos não deverá

5

Lidocaína 2Y, sem Vaso Constritor
frasco ampola 20ml

500 frs FRASCO Rs4,g0 Rs2.450,0037 1543

55 444 Soro Fisiológico (NaCl O,9%) injetável
Sistema Fechado Boísa 250m1

1000 bolsas UNIDADE Rs3,95 Rs3.950,00

Rs 11.151,00TOTAL

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
TeleÍone: {35) 3521-9544- CNPJ: 35.517.350/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org,br
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ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMÉRC|()', de acordo coln a Portaria n.e 2814/98, do
Ministério da Saúde;

2.1O. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitÍdo pela ANVTSA/MÍnístérío da Saúde

crÁssurl rrnqeme - oÀueÊucn oa arR or neesrRo oe pReços

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de L2 (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 202L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24 da Lei ne 14.133121.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4.L3312L.; LL.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo L24 da Lei

ne 14,13317L.

crausure ouARta - oa rirExrcuçÃo, nrsosÂo r prNeuonors

4.L. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.L55 e art.156 da Lei ns14.133, de ãOZL, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.L.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe 14.L33, de 2027, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-6ffi - Passos/MG
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serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução totat da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei pe !4.t33, de 2O2Ll;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , 

t'c" e "d"
do subitem acirna deste contrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art.

L56, § 4e, da Lei pe 14.133, de 2O2Ll;
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §54, da Lei ns L4.133, de 202U.

lV) Muha:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de tO% (dez por cento!, do valor total da autorização de fornecimento,
devida rnente atualizado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. L56, §9e, da Lei ne 74.L33, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

4.4.t.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 53e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.L33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplícação das sanções serão considerados (art. L55, §Le, da Lei ns 14.133 , de 2O21}.:
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A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

L2.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei pe 14.133, de 2027\.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 151, da Lei ns 14.133, de2O21l.

4.LO. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 1,4.L3312L.

4.\L. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por concilíação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

. devolução da garantia;
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o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

o pagamento das multas devidas à Adrninistração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limíte dos prejuízos causados à Ameg e
das multas aplicadas.

lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

cúuzun ourxrn --o4,AcrracÃo oo ouero
5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações

exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cl.Ausut.Â sqrra - oJrs corYorcõss pane nrcrsmíeilT.o po qilmo
6.1. O objeto será recebido pelo gestorfiiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.133, de
202t:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardirn Pinheiros - CtP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544 - CNPJ: 35.6L7.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrôn ico: www.ameg.mg.Bov.br - Redes Sociais : @consorcioameg

RfrflEq "íotC'Pio' 

u' t't'4^

"-* 
tl. -'\,i AY.os?

trr:r--'?n'
o

L

L.,l



RNf,EÊ i AMEG pi

'.r Í( §'
"t)2tDí 

"p,r?0

n.""t""t:-:,,"%
=ü JJb{1 aà

assoonçÃo p-uBLrcA oos ruun rcipros
OA IIICRORRESAO M MEDP RIO GRA}IDE

cúusum s(üMn - oo *cortapaNxarurrwo r nscnuzAÇÃo oo oelrÍg

7.L. A entrega dos produtos será acompanhada, fÍscalízada e atestada através do DEPARTAMENTO

DE CONTROLE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. 1L7 da Lei

14.!33121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tf]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel curnprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à
substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as maís adequadas

cúusuue orRvR - oo pRrco oo corurRRro
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 11.151,00 (onze mil cento e
cinquenta e um reais ), a ser pago em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Ne OOtl2O26 e cláusula
seguinte deste contrato.

cúusur4 moma - oo rAenms?sro
9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo GestorlFiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusu,La pÉqrúe - oes nrspomseeuoRors e ounrcacõrs pa coNrnAlaon E cournRrlNrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, da
ata.
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10.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critérío desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

L0.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Lei 14.733, de 202L.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

7A.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrôes estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer

vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações

técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
d ecorrente deste procedimento;

L0.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade

indicada em cada Autorização de Fornecimento;

L0.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFEnÊruCtR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medídas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pela contratada, de acordo com a ata;

L0.16. Receber o objeto no praza e condições estabelecidas no Termo de ReferêncÍa;

LA.!7. Notificar a contratada, por escríto, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;
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10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

L4.133, de 202L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

tO.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

LA.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os reguerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

LO.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro feitos
pela contratada.

LA.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

clRusurn oÉcl níe pilÀarrRÀ, ol suscoNrRAracÃo
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁR|A com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cleusure oÉorúe ssauNoe - oa oaRrcacÃo oos sucrssoRrs
12.1,. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

cúusuu oÉcrrua rrRcnna - ue ooraçÃo oncnruerurÁnn

13.1. As despesas decorrentes desta lÍcÍtação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO SETOR DE CONTROLE

POPUIÂCIONAL DE CÃES E GATO§ 3390300ÍXXIO- Material de Consumo - ticha 056 -150100

cúusuua oÉcrur4 ouanra - o4 r,nnuor F oe connupcLo

14.1.. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo fínanceiro multiíateral, com o objetivo de Ímpedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.

cúusura oÉsnna ouuula - ons veoacôes

15.L. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusure oÉcrnne srxre - oR puaucroaoe
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineíros e incumbirá ao contratante dívulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.L33, de 2021.

77.L. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusurn oÉcmne greve - oos cnsos ourrssos

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.L33, de 202L e posteriores
alterações, Lei Complementar ns. L23/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ns. 1.4712AL4,

$6/2A19,1,67/2019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne 003/2026, Pregão Eletrônico ne firu2026.

18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

PassoslMc,l3 de março de 2026
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AssocnçÀo r-ueuca oos uuHrcípros
DA HICRORREGIAO DO ffiEOIO RIO GRA}IDE

DEctÂRAçÃo rvr r rtoR AP REN Drz

Pregão Eletrônico ne. OOtl2O26
Processo Ad mín istrativo Ucitatório n e. OO3 I 2026

A empresa CONECTA MEDIC LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 4L.99A.23610001-08, sediado(a) na Rua

Monte Alegre ne 70, telefone (34) 3314-4705, e-mail: comprasl@conectadistribuidora.com.br, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ROGERIO ALVES DA SILVA CASTRO, inscrita no CPF

sob o ns A44.645.206-85, DEC|ARA, sob as penas da Lei, que cumpre a cota de menor aprendizl conforme
disposições constantes do artigo 429 e seguintes da CLT, assim como da Lei ns. 10.097/20A0, Decreto ne.

9.579/2018 e demais normas do Ministério do Trabalho e Emprego,

Passos,13 de março de 2026.
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CONECTA MEDIC LTDA

CN PJ : 41.99 0.23 6/000 L-08

1 (Disposição inserida por força do Termo de Ajustamento de Conduta n"- ilt2}18, oriundo do PAPROMO 000172.2018.03.003/7, da
Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha).
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